
*  Contatos: oxigenoterapiacap3.1.sm sr io@gm ail.com    &    sm sdapscap31dcnt@gm ail.com                                                                                                                                

 

A unidade de referência deve realizar a fiscalização e m onitoram ento do serviço , e avaliação do estado geral de 

saúde do individuo atraves de visita m ensal com  em issão de relatór io (M édico e enferm eiro).

V isitas subsequentes a serem  enviadas por e-m ail até o dia 15 de cada m ês para CGA e DAPS D CN T

Inform ar óbito e m udança de dom icil io do usuár io o im ediatam ente, envio de atestado por e-m ail para o CGA e 

DAPS D CN T

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO ? SMS/ RJ 

SUBSECRETARIA DE PROMOÇÃO, ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE  - SUBPAV 

COORDENADORIA GERAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DA AP 31 ? CAP 3.1 

Confer ir se os equipam entos contem plados foram  fornecidos pela em presa (Equipe de referência da APS).

Instalação e m anutenção dos equipam entos, de acordo com  o grau de dependência, será realizado pela em presa 

contratada.

Judicialização pelo usuár io para solicitação da oxigenoterapia dom icliar.

FLUXO PARA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

L ista de equipamentos: 01 cilindro de oxigenio, 01 cateter nasal para oxigenoterapia, 01 regulador de pressão, 01 medidor de vazão 
(fluxômet ro), 01 umidif icador, 01 kit  de macronebulização invasiva, 01 equipamento reservatór io cr iogênico de oxigenio líquido estacionár io, 

01 reservatór io cr iogênico portát i l (mochila).

Com unicar a CAP (CGA &  DAPS D CN T ) e a em presa prestadora do serviço, com  no m inim o com  02 dias 
de antecedência, a m udança de endereço, para providência de translado dos equipam entos fornecidos pela 

em presa 

A assistência do usuár io deve ser compart i lhada com pneumologista, ent regar semest ralmente à SMS (CGA & DAPS DCNT). laudo médico que 
descreva o estado atual de saúde do usuár io bem como rat if ique a necessidade do t ratamento.

Notificar ao CGA e DAPS D CN T  ausência do dom icil io super ior a 15 dias.

A pr im eira visita deve ser realizada em  até cinco dias e enviada em  relatór io padrão para o CGA e DAPS 
D CN T  (via e-m ail* )
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